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APELAÇÃO.  AÇÃO  DE  OBRIGAÇÃO  DE  FAZER
C/C PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA
TUTELA. CONTRATO DE CARTÃO DE CRÉDITO.
QUITAÇÃO  DA  DÍVIDA.  FORNECIMENTO  DO
DOCUMENTO  PARA  ADIMPLEMENTO.  FATO
CONSTITUTIVO  NÃO  DEMONSTRADO.
IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. SUBLEVAÇÃO DO
PROMOVENTE.  AUSÊNCIA  DE  IMPUGNAÇÃO
OBJETIVA E JURÍDICA DAS RAZÕES POSTAS NA
DECISÃO  OBJURGADA.  DISSONÂNCIA  DOS
FUNDAMENTOS DA SENTENÇA. PRINCÍPIO DA
DIALETICIDADE.  INOBSERVÂNCIA  EM  SEDE
RECURSAL.  INADMISSIBILIDADE.
APLICABILIDADE DO ART.  514,  II,  DO CÓDIGO
DE  PROCESSO  CIVIL.  OBEDIÊNCIA  AOS
PRINCÍPIOS  DA  ECONOMIA  E  CELERIDADE
PROCESSUAIS.  SEGUIMENTO  NEGADO  AO
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RECURSO.

- Não enfrentando as razões observadas na decisão
recorrida, padece o recurso de regularidade formal,
um dos pressupostos extrínsecos de admissibilidade
recursal,  por  inobservância  ao  princípio  da
dialeticidade.

-  Não  se  conhece  do  recurso  apelatório  que  não
aponta  as  razões  de  fato  e  de  direito  pelas  quais
entende  o  apelante  deva  ser  reformada  a  decisão
hostilizada, violando, assim, o disposto no art. 514, II,
do Código de Processo Civil.

-  Nos  termos  do  art.  557,  caput,  do  Código  de
Processo Civil, o relator negará seguimento a recurso
manifestamente  inadmissível,  prejudicado  ou  em
confronto  com  súmula  ou  com  jurisprudência
dominante  do  respectivo  Tribunal,  do  Supremo
Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

Vistos.

Adelgicio Barbosa Neto propôs a presente Ação  de
Obrigação de Fazer c/c pedido de Antecipação dos Efeitos da Tutela, em face do
Banco  Bonsucesso, objetivando  a quitação  antecipada  do  seu  empréstimo,  com
parcelas mensais no valor de R$ 66,38 (sessenta e seis reais e trinta e oito centavos),
deduzidas em sua folha de pagamento. Contudo, segundo afirma em sua exordial, “a
ré  se  recursa  a  fornecer  um  instrumento  hábil  à  quitação  do  saldo  devedor  do
referido empréstimo consignado”, fl. 04, razão pela qual pugna pelo fornecimento do
documento  necessário  à  quitação  antecipada  do  débito,  liberando  a  margem
consignável na fonte pagadora.

Liminar indeferida, fls. 21/22.
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Devidamente  citado,  o  Banco  Bonsucesso ofertou
contestação,  fls.  26/29,  afirmando não merecer  guarida  as  alegações  autorais,  por
afirmar  não  se  tratar,  o  presente  caso,  de  contrato  de  empréstimo,  mas  sim  de
contrato de cartão de crédito de nº 08203383180. “Como se pode verificar por meio
do  contrato  em  anexo,  a  parte  Autora  solicitou  um cartão  conforme autorização
anexada  à  proposta.  Ocorre  que,  a  referida  operação  não  funciona  como  no
empréstimo, ou seja, não há parcelas fixas. Tudo depende do valor tomado no saque
e  da  margem  averbada  para  descontos”,  fls.  27/28.  Assevera,  outrossim,  que
“mensalmente é encaminhado uma fatura para o endereço de cadastro informado na
proposta.  Este  documento além de discriminar  o  débito,  pode ser  utilizado  para
efetuar pagamentos, para amortizar ou até liquidar o débito”, fl. 28, postulando, por
fim, pela total improcedência dos pedidos.

Às fls. 70/75, a Magistrada a quo julgou improcedente
os pedidos, consignando os seguintes termos:

Diante do exposto, com supedâneo no que dos autos
constam  e  respaldada  pelos  princípios  de  direito
aplicáveis  à  espécie,  JULGO  IMPROCEDENTE o
pedido e, em consequência, extingo o processo com
resolução  de  mérito,  nos  termos  do  art.  269,  I,  do
Código de Processo Civil.

Inconformado o autor,  Adelgicio  Barbosa  Neto
interpôs Apelação, fls. 78/87, e nas suas razões, pugna, em síntese, pela declaração da
ilegalidade da capitalização dos juros, por afirmar restar demonstrada “a utilização
da Tabela Price, enquanto manobra matemática, para ludibriar a cobrança de juros
capitalizados mensalmente (...)”, fl. 80. Afirma, outrossim, ser possível a revisão das
cláusulas  contratuais,  diante  do  desequilíbrio  na  relação  contratual.  Por  fim,
assegura  que  em  razão  de  ter  pago  parcela  “onerada  em  excesso,  através  da
capitalização de juros o que é vedado pela Legislação”, fl. 86, seu direito à repetição
do indébito é medida cogente, nos termos do art. 42, parágrafo único, do Código de
Defesa do Consumidor. Requer, por fim, o provimento do apelo.
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Instado  a  contrarrazoar  o  recurso,  o Banco
Bonsucesso, fls. 92/106, afirma, inicialmente, que inexiste “fundamentação legal para
o pedido de reforma da sentença”, fl. 93, assim como há ausência de interesse de agir,
em razão da total divergência entre a matéria tratada no recurso e a discutida na
exordial, assim como na sentença. Com relação ao mérito, rebateu os pontos contidos
no  apelo, pugnando, ao final, pelo seu desprovimento.

A  Procuradoria de Justiça,  através  da  Dra.  Vanina
Nóbrega de Freitas Dias Feitosa, fls. 125/128, absteve-se de opinar quanto ao mérito.

É o RELATÓRIO.

DECIDO

De início,  cumpre analisar as preliminares de ofensa
ao princípio da dialeticidade suscitada pelo promovido, em sede de contrarrazões,
nominadas como ausência  de fundamentação legal  para o pedido de reforma da
sentença e ausência de interesse de agir.

Com efeito, impende consignar que, dentre os vários
princípios a regular a sistemática processual dos recursos cíveis, o da dialeticidade
apresenta-se como um dos mais relevantes, porquanto se traduz na necessidade de a
parte insatisfeita com o provimento judicial apresentar a sua irresignação através de
um raciocínio  lógico  e  conexo aos  motivos  elencados no decisório  combatido,  de
modo  a  possibilitar  à  instância  recursal  o  conhecimento  pleno  das  fronteiras  do
descontentamento. 

No mesmo sentido, orienta Nelson Nery Júnior: 

Princípio  da  dialeticidade.  De  acordo  com  este
princípio, exige-se que todo recurso seja formulado
por  meio  de  petição  na  qual  a  parte,  não  apenas
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manifeste  sua  inconformidade  com  o  ato  judicial
impugnado, mas também, necessariamente, indique
os motivos de fato e de direito pelos quais requer o
novo  julgamento  da  questão  nele  cogitada.  Na
verdade, trata-se de princípio ínsito a todo processo,
que  é  essencialmente  dialético.  (Apud  Fredie
Diddier Jr., In. Curso de Direito Processual Civil, 3ª
edição, 2007, p. 55). 

Ocorre  que  mencionada  conduta  não  foi  adotada
pelo insurgente no caso telado, já que esse não impugnou, de forma específica, os
fundamentos declinados pela Magistrada a quo, ou seja, não teceu argumentação que
afronte especificamente as premissas da sentença desafiada.

Digo isso,  pois,  o recorrente limitou-se a  discorrer
acerca da possibilidade de revisão contratual; ilegalidade da capitalização de juros;
possibilidade de repetição do indébito,  entre outros  argumentos, não sendo esta,
porém,  a matéria tratada na exordial  e na sentença,  uma vez que a discussão do
presente feito gira em torno de um contrato de cartão de crédito pactuado entre as
partes, senão vejamos parte da decisão de fls. 73/74:

Compulsando  os  autos,  verifico  que  o  contrato
firmado entre as partes é, na verdade, de “Cartão de
Crédito Consignado” (Cartão bonsucesso Visa) e não
de  “Empréstimo  Consignado”,  conforme  contrato
acostado às fls. 41/44.
(…)

Ora, ao deixar de expor as razões de fato e de direito
que o levaram a voltar-se contra a motivação exposta na sentença atacada, já que
apenas  se  referiu  a  conjuntura  diversa  da  abordada  nos  autos,  não  atendeu  o
recorrente aos requisitos preconizados no art. 514, II, do Código de Processo Civil.

Sobre o tema, posicionou-se o Superior Tribunal de 
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Justiça:

TRIBUTÁRIO.  PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO
REGIMENTAL NO  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.
RAZÕES  RECURSAIS  DISSOCIADAS  DO
CONTEÚDO  DA  DECISÃO  ATACADA.
INEFICÁCIA COMO MEIO DE MODIFICAÇÃO DO
PRONUNCIAMENTO  JUDICIAL.  OFENSA  AO
PRINCÍPIO  DA  DIALETICIDADE.  ENUNCIADO
SUMULARES  284/STF  E  182/STJ.  AGRAVO  NÃO
CONHECIDO. 1.  À parte incumbe manifestar a sua
irresignação com dialética suficiente para evidenciar
eventual desacerto do pronunciamento atacado, sob
pena de, não o fazendo, ter o seu recurso fadado ao
insucesso. Aplicação do princípio da dialeticidade e
do  enunciado  sumular  284/STF. 2.  "É  inviável  o
agravo  do  art.  545  do  CPC que  deixa  de  atacar
especificamente  os  fundamentos  da  decisão
agravada" (Súmula nº 182/STJ). 3. Agravo regimental
não  conhecido.  (STJ  -  AgRg-Ag  1.420.434,  Proc.
2011/0114295-3,  DF,  Primeira  Turma,  Rel.  Min.
Arnaldo  Esteves  Lima,  Julg.  05/03/2013,  DJE
11/03/2013) - negritei.

Nesse sentido, julgados desta Corte de Justiça:

PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE. INTELIGÊNCIA
DO  ART.  514,  II,  DO  CPC.  RECURSO
MANIFESTAMENTE  INADMISSÍVEL.  NÃO
CONHECIMENTO  DO  APELO.  MANUTENÇÃO
DA  SENTENÇA.  DESPROVIMENTO.  A  teor  do
disposto no art. 514, incisos I e II do CPC, a parte
apelante deve aclarar seu inconformismo, expondo
os  fundamentos  de  fatos  e  direito  que
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fundamentam seu pedido de nova decisão. Assim,
na  hipótese  de  as  razões  recursais  serem
totalmente dissociadas da decisão recorrida, não se
conhece  do  recurso,  ante  o  princípio  da
dialeticidade. (TJPB  -  AC  054.2003.001952-2/001,
Segunda  Câmara  Especializada  Cível,  Rel.  Des.
Marcos  Cavalcanti  de  Albuquerque,  DJPB
26/03/2013, Pág. 13) - destaquei.

E, 

AGRAVO  INTERNO.  AÇÃO  DE  EXIBIÇÃO  DE
DOCUMENTOS.  PROCEDÊNCIA  DO  PEDIDO.
APELAÇÃO.  REPETIÇÃO  DOS  FUNDAMENTOS
DA  CONTESTAÇÃO.  IMPOSSIBILIDADE.
PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE. INTELIGÊNCIA
DO  ART.  514,  II,  DO  CPC.  RECURSO
MANIFESTAMENTE  INADMISSÍVEL,  COM
ESPEQUE NO ART.  557,  CAPUT,  DO CPC.  NÃO
CONHECIMENTO  DO  APELO.  MANUTENÇÃO
DA  SENTENÇA.  DESPROVIMENTO.  A  teor  do
disposto no art. 514, incisos I e II do CPC, a parte
apelante deve aclarar seu inconformismo, expondo
os  fundamentos  de  fatos  e  direito  que
fundamentam seu pedido de nova decisão. Assim,
na  hipótese  de  ausência  de  razões  recursais  ou
sendo  estas  totalmente  dissociadas  da  decisão
recorrida,  não  se  conhece  do  recurso,  ante  o
princípio  da  dialeticidade.  (TJPB  -  AGInt
200.2008.044522-0/001,  Segunda  Câmara
Especializada  Cível,  Relª  Juíza  Conv.  Vanda
Elizabeth  Marinho  Barbosa,  DJPB 26/03/2013,  Pág.
13) - grifei.
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Sendo  assim,  ausente  um  dos  pressupostos  de
admissibilidade recursal, qual seja, a regularidade formal, não poderá ser conhecido
o  recurso  interposto,  merendo,  portanto,  acolhida  as  preliminares  arguidas  nas
contrarrazões recursais. 

Por fim, ressalte-se que, nos termos do art. 557, do
Código de Processo Civil,  o relator negará seguimento ao recurso manifestamente
inadmissível,  prejudicado  ou  em  confronto  com  súmula  ou  com  jurisprudência
dominante  do  respectivo  tribunal,  do  Supremo  Tribunal  Federal,  ou  de  Tribunal
Superior.

Ante  o  exposto,  com  esteio  no  art.  557,  caput,  do
Estatuto Processual Civil, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO. 

P. I. 

João Pessoa, 28 de outubro de 2014.

Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
                                                                                  Desembargador
                                                                                        Relator

Apelação Cível nº 0073290-51.2012.815.2001                                                                                                                                                                                    8


